
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

b) êmicos; 
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f)  
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Rua Professor Marcos Waldemar de Freitas Reis, Bloco 

A, Térreo - Campus do Gragoatá - Niterói – RJ), no dia 22 de maio de 2017, das 10h às 16h. 

 

a) Alunos beneficiários de algum programa de assistência estudantil da PROAES, com bolsa/auxílio 

vigente, ou que tiveram bolsa vigente até um ano antes do período de inscrição deste edital: 

comprovante da bolsa/auxílio. 

b) Alunos que tiveram suas candidaturas aprovadas para algum Programa de Assistência Estudantil 

da PROAES, mas não foram contemplados com bolsa: comprovante de deferimento, desde que 

este tenha sido emitido até um ano antes do período de inscrição deste edital. 

 
c) Alunos que declaram estar na faixa 1 de renda per capita familiar e não tenham nenhum dos 

comprovantes acima: formulário socioeconômico (Anexo V) e documentação socioeconômica, de 

acordo com as instruções constantes do Anexo IV. 



 
d) Alunos que declaram estar na faixa 2 ou 3 de renda per capita familiar: formulário 

socioeconômico (Anexo V) e documentação socioeconômica, de acordo com as instruções 

constantes do Anexo IV. 

 
e) Como na faixa 4 o aluno não recebe pontuação socioeconômica, aquele que declarar renda per 

capita familiar nesta faixa não necessita entregar nenhum documento. 

 
 



 

 

 



http://www.editais.uff.br/
http://www.editais.uff.br/

